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PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PROCESSO SEI Nº: 00150-00001060/2021-50

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL

 

RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS  E  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO ATÉ:

09h00min do dia 30/04/2021

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h15min do dia 30/04/2021

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 30/04/2021

 REFERÊNCIA  DE  TEMPO:  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e
durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e,
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico.

ENDEREÇO:  As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no
endereço: hƩp://www.licitacoes-e.com.br.

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº     04/2021  

 



O DISTRITO FEDERAL,  por  intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DF, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o
conhecimento  dos  interessados,  que  fará  licitação  na  modalidade  de  PREGÃO
ELETRÔNICO,  do  Ɵpo MENOR  PREÇO POR  LOTE,  para  contratação  do  objeto
especificado no Anexo I deste Edital.

O  presente  certame  será  regido  pela  Lei  no  10.520/2002,  regulamentada  pelo
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pela Lei Complementar no
123/2006, pela Lei Distrital 4.611/2011, pelos Decretos Distritais nºs 23.460/2002,
25.966/05,  26.851/2006 e 36.520/2015 e subsidiariamente pela Lei  no 8.666/93,
além das demais normas perƟnentes, observadas as condições estabelecidas neste
ato convocatório e em seus anexos.

O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico  que  promova  a  comunicação  pela  INTERNET,  mediante  condições  de
segurança, uƟlizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenƟcação em
todas as suas fases.

Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo Pregoeiro  CARLOS  AUGUSTO  ANDRADE  DO
AMARAL e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 192, de 14 de outubro de
2020, DODF nº 197 de 16/10/2020, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados  ou  transferidos  para  o  aplicaƟvo  “Licitações”  constante  da  página
eletrônica: www.licitacoes-e.com.br,  que  terá,  dentre  outras,  as  seguintes
atribuições:  coordenar  o  processo  licitatório;  receber,  examinar  e  decidir  as
impugnações  e  consultas  ao  edital,  apoiado  pelo  setor  responsável  pela  sua
elaboração;  conduzir  a  sessão  pública  na  internet;  verificar  a  conformidade  da
proposta  com os  requisitos  estabelecidos  no  instrumento convocatório;  dirigir  a
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando manƟver sua
decisão;  indicar o vencedor do certame; adjudicar  o objeto,  quando não houver
recurso;  conduzir  os  trabalhos  da  equipe  de  apoio;  e  encaminhar  o  processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

O  edital  estará  disponível  no  endereço  eletrônico www.licitacoes-e.com.b  r   e  no
síƟo www.cultura.df.gov.br. 

1. DO OBJETO



1.1. Contratação de Empresa especializada no fornecimento de spray de Ɵnta para
realização das ações da PolíƟca Distrital de Valorização do Grafite no ano de 2021. A
aquisição dos itens listados é imprescindível para a realização do "4º Encontro de
GraffiƟ", a ser realizado na úlƟma semana de maio e para a próxima ação da PolíƟca
de Grafite, a ser realizada no segundo semestre deste ano. 

1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos.

2. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM

2.1. O Objeto desta licitação se enquadra nos termos do parágrafo único, do Art. 1º,
da Lei 10.520 (Lei do Pregão), de 2002, acolhida no Distrito Federal pelo Decreto nº
23.460/2002, por se tratar de bem comum, pois são bens geralmente oferecidos por
diversos  fornecedores  e  facilmente comparáveis  entre  si,  de  modo a  permiƟr  a
decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais
praƟcadas no mercado.

2.2.  A  presente  aquisição  foi  considerada  comum  e  verificou-se  que  as
especificações são usuais no mercado.

3. DA SUSTENTABILIDADE

3.1.  A  contratada deverá  declarar  que  atende aos  requisitos de  sustentabilidade
previstos no Art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto
nº  7.746/2012,  que  regulamenta  o  art.  3º  da  Lei  no  8.666/1993,  estabelece  a
implementação de critérios, práƟcas e ações de logísƟca sustentável no âmbito da
Administração Pública  do  Distrito  Federal  direta,  autárquica  e  fundacional  e  das
empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais
com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

Deve ser objeto das exigências de habilitação e do contrato cláusula que exija do
fornecedor:

I – a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis pela administração pública;

II – a comprovação de que adota práƟcas de desfazimento sustentável, reciclagem
dos bens inservíveis e processos de reuƟlização.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO



4.1. Poderão parƟcipar deste Pregão:

4.1.1. Somente as microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento
ao disposto no art. 7º do Decreto nº 35.592/2014, de 03/07/2014, que atenderem a
todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. Será inabilitada a empresa
que não esƟver na condição de enƟdade preferencial e oferecer proposta para a
cota exclusiva. (§ 2º do Art. 25 da Lei Distrital nº 4.611/2011);

4.1.2.  Que  estejam  cadastradas  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722, de 09 de
janeiro de 2001, publicado no D.O.U de 10 de janeiro de 2001 e art. 4° do Decreto
Distrital  n°  23.546/03, desde que atendido o disposto no item 9 e seus subitens
deste Edital; ou

4.1.3.  Que  não  estejam  cadastradas  no  SICAF  ou  que  esƟverem  com  seus
cadastramentos  vencidos,  também  poderão  parƟcipar  da  licitação,  desde  que
atendidas as exigências do subitem 9 deste edital.

4.2.  As  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedores
individuais, deverão fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo
próprio  no  sistema,  QUANDO  DO  CADASTRO  DE  SUA  PROPOSTA,  DECLARANDO
assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a
qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nas condições do
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, insƟtuído pela
Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, que estão aptas
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus arƟgos 42 a 49 e que não
se  enquadram  nas  situações  relacionadas  no  §  4º  do  art.  3º  da  citada  Lei
Complementar. (encaminhar declaração - Anexo V)

4.3.  A  simples  parƟcipação  na  licitação  importa  total,  irrestrita  e  irretratável
submissão dos proponentes às condições deste Edital.

4.4. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou parƟcipar do
contrato dela decorrente:

4.4.1. Empresários  /  Empresas  em  processo  de  falência,  recuperação  judicial  ou
extrajudicial insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação. (Parecer nº
202/2011 – PROCAD/PGDF e Parecer nº 1.506/2012-PROCAD/PGDF)



4.4.1.1. Empresários / Empresas declaradas declaradas inidôneas pela Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como os que
estejam em suspensão temporária de parƟcipação em licitação, e impedimento de
contratar com a Administração do Distrito Federal;

4.4.2. Agente público ou dirigente de órgão ou enƟdade contratante ou responsável
pela licitação, ou seja, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia CriaƟva do
Distrito Federal.

4.4.2.1.  Considera  -  se parƟcipação  indireta  a  existência  de  qualquer  vínculo  de
natureza técnica, comercial, econômico, financeira ou trabalhista do autor do Termo
de Referência (Projeto  Básico),  pessoa İsica ou jurídica  e do Pregoeiro e de sua
equipe  de  apoio,  com  a  licitante  ou  responsável  pelo  fornecimento  de  bens  e
serviços,  excetuando-se  os  servidores  responsáveis  pelo  cadastro  no
SICAF/SLTI/MOPG  –  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  da
Secretaria de LogísƟca e Tecnologia da Informação do Ministério de Planejamento e
Orçamento  da  Administração  Federal.  (Parecer  n.º  576/2013  e  Parecer  n.º
330/2014-PROCAD/PGDF).

4.4.3. Pessoas İsicas não empresárias.

4.4.4. O autor do termo de referência, do projeto básico ou execuƟvo, pessoa İsica
ou jurídica.

4.4.5.  Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do
termo de referência,  ou  do  projeto  básico  ou execuƟvo,  ou  da qual  o  autor  do
projeto  seja  dirigente,  gerente,  acionista  ou detentor  de  mais  de  5% (cinco por
cento)  do  capital  com  direito  a  voto  ou  controlador,  responsável  técnico  ou
subcontratado.

4.4.6.  É  vedada  a  parƟcipação  de  pessoa  jurídica  cujo  dirigente,  administrador,
proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente,
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau,
de: (Decreto nº 32.751/2011, art. 8º, alterado pelo Decreto 37.843/2016):

I -  agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado
na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão
ou enƟdade da administração pública distrital; ou



II  -  agente  público  cuja  posição  no  órgão  ou enƟdade  da administração  pública
distrital  seja  hierarquicamente  superior  ao  chefe  da  unidade  responsável  pela
realização da seleção ou licitação.

4.4.6.1. a vedação de que trata o item 4.4.6 se aplica aos contratos perƟnentes a
obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias
com organizações  da  sociedade  civil  e  à  celebração  de  instrumentos  de  ajustes
congêneres.

4.4.7. As pessoas jurídicas que tenham sócio(s) em comum não poderão parƟcipar
do certame para o(s) mesmo(s) item(ns).

4.4.8.  Admite-se a parƟcipação de sociedades cooperaƟvas, nos termos da Lei nº
5.872/2017 do Distrito Federal.

4.4.8.1. No  caso  de  sociedade  cooperaƟva  será  exigido  a  seguinte
documentação: Qualificação  técnica: a  relação  dos  cooperados  que  atendem aos
requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respecƟvas  atas  de  inscrição  e  a  comprovação  de  que  estão  domiciliados  na
localidade da sede da cooperaƟva,  respeitado o disposto no inciso XI  do art.  4°,
inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do art. 42 da Lei nº 5.764, de 1971; a declaração de
regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  (DRSCI)  de  cada  um  dos
cooperados relacionados; a comprovação do capital social proporcional ao número
de  cooperados  necessários  à  prestação  do  serviço; O  registro  previsto  na  Lei  n.
5.764/71, art. 107; A comprovação de integração das respecƟvas quotas-partes por
parte  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato e comprovação  do  envio  do
Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle. Qualificação
jurídica: ata de fundação; estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
regimento dos fundos insƟtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; editais
de convocação das três úlƟmas assembleias gerais extraordinárias; três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperaƟva a
contratar o objeto da licitação.

4.4.8.2.  Em caso de sociedade cooperaƟva,  como condição para  a celebração da
contratação, deverá  haver a indicação,  pela  sociedade  cooperaƟva,  de  gestor
encarregado de representá-la com exclusividade perante o contratante, nos termos
do parágrafo único da Lei nº 5.872/2017 do Distrito Federal.



4.4.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de consƟtuição.

4.4.9.1. A parƟcipação de consórcios não será admiƟda, uma vez que os serviços a
serem  prestados  são  amplamente  comercializados  por  diversas  empresas  no
mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o
próprio caráter compeƟƟvo da disputa pelo menor preço.

4.4.9.2. Pelo mesmo fato não há moƟvos para se admiƟr a subcontratação, de forma
a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à
administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

4.4.9.3. Quanto à previsão do beneİcio da Cota Reservada prevista na Lei Distrital n°
4.611/2011,  que  regulamenta  no  Distrito  Federal  o  tratamento  favorecido,
diferenciado  e  simplificado  para  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
microempreendedores  individuais,  esclarecemos que tal  proveito  não se aplica à
contratação almejada, deixando de contemplar cota reservada, eis que se trata de
objeto de natureza indivisível em razão de suas próprias caracterísƟcas.

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  As  empresas  que desejarem parƟcipar do Pregão deverão enviar  a  proposta
eletronicamente, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
no edital, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste
Edital, ou no primeiro dia úƟl subsequente, na hipótese de não haver expediente
nessa  data,  devendo  todos  os  campos  do  formulário  disponibilizado  ser
preenchidos, observando as orientações conƟdas no mencionado endereço.

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

6.1. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praƟcar
todos os atos neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de idenƟficação e
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obƟda no site
www.licitacoes-e.com.br.

6.2. Para obtenção de chave e senha para seus representantes o licitante deverá
estar  previamente  cadastrado  no  site www.licitacoes-e.com.br,  na  opção
SOLICITAÇÃO  DE
CREDENCIAMENTO, www.licitacoes-e.com.br/aop/lct/licitacao/cadastroforn/
FormCadastro.jsp.



6.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade
técnica pra realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.4. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento parƟcular e/ou
público  de  procuração  com  firma  reconhecida  em  cartório,  que  comprove  os
necessários poderes para praƟcar todos os atos inerentes ao certame em nome do
proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento
específico  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer  e  assumir
obrigações em decorrência de tal invesƟdura.

6.5. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao  provedor  do  Sistema  ou  a  Secretaria  de  Estado  da  Cultura,  promotora  da
licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso  indevido  da
senha, ainda que por terceiro.

6.6. A chave de idenƟficação e a senha terão validades indeterminadas e poderão
ser uƟlizadas em qualquer Pregão Eletrônico realizado no Portal “licitações”, salvo
quando  canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por  iniciaƟva  da
Administração, devidamente jusƟficada.

6.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente
ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

6.8. Como requisito para a parƟcipação no pregão, o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema eletrônico, que tem pleno conhecimento das exigências
previstas no Edital e declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, conforme 
declaração de cência e termo de responsabilidade constante no anexo IX.

6.9. Nenhuma pessoa İsica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal,
poderá representar mais de uma Licitante.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu  nome  no  Sistema  Eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras,  sua
proposta e lances.



7.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo Sistema,
Pregoeiro ou de sua desconexão.

7.3. A parƟcipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privaƟva do
licitante.

7.4.  Os  licitantes  deverão  inserir  proposta,  em língua portuguesa,  com o VALOR
TOTAL DO LOTE em moeda nacional do Brasil para cada item cotado, até a data e
hora  marcada  para  o  recebimento  das  propostas,  exclusivamente  por  meio  do
Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando então,
encerrar-se-á, automaƟcamente, a fase de recebimento de propostas.

7.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta  de  preço  adequada  ao  úlƟmo  lance  ou  ao  valor  negociado  e  demais
documentos  complementares,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  após  solicitação  do
pregoeiro, via sistema, ou pelo endereço eletrônico: licitacaobb.secult@gmail.com,
em caso de indisponibilidade do primeiro, em arquivo único.

7.5.1. Os  documentos  remeƟdos  eletronicamente poderão  ser  solicitados  em
original ou por cópia autenƟcada pelo pregoeiro,  que deverão ser entregues no
prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  a  parƟr  da  declaração  dos
vencedores no Sistema.

7.5.1.1. os  originais  ou  cópias  autenƟcadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados à CPL,  por meio do protocolo da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia CriaƟva do DF – SCN – Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro,
devendo conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
números do CNPJ e e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

b) Conter as especificações do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem
as especificações constantes no Anexo I deste Edital;

c) apresentar o valor unitário e total de cada item que compõe o lote e o valor total
da PROPOSTA, ob6do por meio das planilhas de custos que deverão ser Anexadas à
proposta, de forma completa, em moeda corrente nacional, computando todos os
custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação.



d) Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, contados da data de sua entrega.

7.6. Caso o prazo de que trata o item 7.5.1.1. , letra “d”, não esteja expressamente
indicado  na  proposta,  o  mesmo  será  considerado  como  aceito  para  efeito  de
julgamento

7.7.  Em  nenhuma  hipótese  poderá  ser  alterado  o  conteúdo  da  proposta
apresentada,  seja  com relação  a  prazo e  especificações  do produto ofertado ou
qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas
apenas aquelas alterações desƟnadas a sanar evidentes erros formais

7.8.  Para  efeito  de  aceitabilidade  das  propostas,  não  serão  admiƟdos  valores
superiores  aos  preços global  e  unitários  esƟmados  pela  SECEC/DF,  caso  em que
importará na desclassificação da proposta.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO.

8.1. A parƟr do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a
sessão  pública  do pregão  eletrônico,  com a  divulgação  das  propostas  de  preços
recebidas.

8.2.  Aberta  a  etapa  compeƟƟva,  os  licitantes  classificados  poderão  encaminhar
lances  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  Eletrônico,  sendo  o  licitante
imediatamente informado do  recebimento  do seu lance e  respecƟvo  horário  de
registro e valor.

8.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.3.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.3.2.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os parƟcipantes.

8.4.  Serão  desclassificadas  propostas  que  contenham  preços  unitários  ou
globais excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos:

I – preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço
esƟmado pela Administração;



II  -  inexequíveis,  sejam inferiores ao custo de produção, acrescidos  dos encargos
legais, quando o licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço
ofertado, e, se não demonstrado, será desclassificado;

8.5 Os preços oferecidos devem estar compaơveis com os valores unitários e globais
esƟmados.

8.6. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos
estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que esƟverem
em desacordo.

8.7.  Os  licitantes  poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado
pelo pregoeiro para a abertura da sessão de lances e as seguintes condições:

8.7.1. Em  caso  de  empate,  prevalecerá  o  lance/proposta  recebido  e  registrado
primeiro.

8.7.2.  Após  a  etapa  de  envio  de  lances,  haverá  a  aplicação  dos  critérios  de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º
da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese,
persisƟndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.7.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

8.7.4.  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úlƟmo lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo
de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta;

8.7.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$10,00 (dez reais), conforme previsto no
parágrafo único, art. 31, do Decreto nº. 10.024/2019.



8.7.4.2 O intervalo de valor proposto se jusƟfica tendo em vista a necessidade de
conferir maior eficiência na sessão pública.

8.7.5. Em conformidade com a Decisão TCDF nº 68/2018, c/c o disposto na IN nº
3/2011 – LSTI/MPOG e com o art. 3º da Lei nº 8.666/1993, o intervalo de tempo
entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos  e  o  intervalo  entre  os  lances  finais  não  poderá  ser  inferior  a  três  (3)
segundos.

8.7.6. Será desclassificada a licitante que uƟlizar recursos indevidos, como soŌwares
de remessa automáƟca de lances (robôs) e empresas “coelho”.

MODO DE DISPUTA ABERTO

8.8.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
úlƟmos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.10. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.11.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  
sessão  pública  encerrar-se-á  automaƟcamente.

8.12.  Encerrada  a  fase  compeƟƟva  sem  que  haja  a  prorrogação  automáƟca 
pelo  sistema,  poderá  o  pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio, 
jusƟficadamente,  admiƟr  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da 
consecução do melhor preço.

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES

8.13. Na hipótese de o sistema desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
conƟnuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.



8.14.  quando a  desconexão do sistema eletrônico  para  o pregoeiro  persisƟr por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos parƟcipantes, no
síƟo  eletrônico  uƟlizado  para  divulgação  ou no  caso  de  suspensão  com vistas  a
saneamento na fase de julgamento.

 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

8.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha
apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obƟda  melhor  proposta,  vedada  a
negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

8.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.16.  Encerrada  a  etapa  de  lances  e  negociação,  o  licitante  detentor  da  melhor
oferta  deverá  encaminhar,  no  prazo  máximo  de  2  (duas)  horas,   contado  da
solicitação  do  pregoeiro  no  sistema,  proposta  e,  se  necessário,  documentos
complementares, adequada ao úlƟmo lance ofertado via sistema, ou pelo endereço
eletrônico: licitacaobb.secult@gmail.com, em caso de indisponibilidade do primeiro.

8.17. Excepcionalmente e a pedido do licitante, o prazo previamente fixado no edital
poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por até 2 (duas) horas, desde que verificados
moƟvos  razoáveis  para  o  atendimento  da  solicitação  e  dentro  do  período
previamente estabelecido.

 

JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.18.  O  critério  que  deverá  ser  adotado  para  julgamento  das  propostas  é  o  de
MENOR PREÇO POR LOTE.

8.19. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em
relação  ao  valor  esƟmado esƟpulado  para  contratação  no  edital e  verificará  a
habilitação do licitante conforme disposições deste edital.



9. DA HABILITAÇÃO

9.1.  Para  habilitarem-se  as  empresas  deverão  estar  devidamente  cadastradas  e
habilitadas parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF  e  apresentar  a  documentação  complementar  solicitada  ou,  não  estando
cadastradas no SICAF ou com seus cadastramentos vencidos, deverão apresentar a
documentação relacionada no Item 9.1.2 deste Edital.

9.1.1. As  licitantes  devidamente  cadastradas  no  SICAF  deverão  encaminhar  os
seguintes documentos:

I – Prova de cadastramento no SICAF (Declaração de Situação);

II – Declaração, sob as penas da lei, da inexistência de fato impediƟvo da habilitação
(Anexo VII);

III – Declaração de que não uƟliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de
18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres,
bem como  não  uƟliza,  para  qualquer  trabalho,  mão-de-obra  de  menores  de  16
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a parƟr de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo IV);

IV – Comprovação de apƟdão no desempenho de aƟvidade perƟnente compaơvel
em caracterísƟcas com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de
Atestado  (s)  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  (s)  por  pessoa  jurídica  de  direito
público ou privado, conforme disposto no item 9.12.

V  -  CerƟdão  NegaƟva  de  Débitos  ou  cerƟdão  posiƟva  com  efeito  de  negaƟva,
emiƟda  pela  Secretaria  de  Estado  de  Economia  do  DF,  em  plena  validade,  que
poderá ser obƟda através do site www.fazenda.df.gov.br;

VI -  CerƟdão  NegaƟva  de  falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  (Lei  nº
11.101, de 9.2.2007), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos
úlƟmos 30 (trinta)  dias,  ou  que esteja dentro  do prazo de validade expresso na
própria CerƟdão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão
ser apresentadas as cerƟdões de cada um dos distribuidores;

VII– CerƟdão de regularidade trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 da Lei n.
8.666/93, com a nova redação dada pela Lei n. 12.440, de 2011.



VIII  –  As  licitantes  que  apresentarem  resultado  menor  ou  igual  a  1  (um),  em
qualquer um dos índices conƟdos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital
social ou patrimônio líquido  mínimo de 10% (dez por cento) do valor total esƟmado
para o(s) lote(s) cotado(s), que deverá recair sobre o montante do(s) lote (s) que
pretenda concorrer.

1.A  comprovação  deverá  ser  feita  quando  da  habilitação,  pelo  balanço  Patrimonial  e
Demonstrações Contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato consƟtuƟvo, estatuto ou
contrato social, conforme regulado pelo subitem 9.1.2 deste edital.

IX – Declaração, sob as penas da lei, da inocorrência de NepoƟsmo (Anexo VIII);

X - Declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º
da Lei Distrital nº 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo IX deste edital.

XI – declaração de que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019
(Anexo X).

9.1.1.1.  A  licitante  cuja  habilitação  parcial  no  SICAF  acusar  no  demonstraƟvo
“Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá
encaminhar o respecƟvo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

9.1.2. As Licitantes não cadastradas ou com cadastramento vencido junto ao SICAF
deverão encaminhar os seguintes documentos:

I – Declaração, sob as penas da lei, da inexistência de fato impediƟvo da habilitação
(Anexo VII);

II – Declaração de que não uƟliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem
como  não  uƟliza,  para  qualquer  trabalho,  mão-de-obra  de  menores  de  16
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a parƟr de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo IV);

III  – CerƟficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal,  devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de
1990;



IV – CerƟdão NegaƟva de Débitos RelaƟvos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

V  –  CerƟdão  NegaƟva  de  falência, recuperação  judicial  ou  extrajudicial  (Lei  nº
11.101, de 9.2.2007), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos
úlƟmos 30 (trinta)  dias,  ou  que esteja dentro  do prazo de validade expresso na
própria CerƟdão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão
ser apresentadas as cerƟdões de cada um dos distribuidores;

VI – prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da CerƟdão Conjunta
NegaƟva  de  Débitos  relaƟvos  aos  Tributos  Federais,  inclusive  contribuições
previdenciárias,  e  à  Dívida  AƟva  da  União,  expedida  pelo  Ministério  da
Fazenda/Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  nº
1.751/2014);

VII – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital da
sede do licitante;

VIII  -  CerƟdão NegaƟva de Débitos  ou CerƟdão PosiƟva com efeito de NegaƟva,
emiƟda  pela  Secretaria  de  Estado  de  Economia  do  Distrito  Federal,  em  plena
validade, que poderá ser obƟda por meio do site www.fazenda.df.gov.br;

IX – Comprovação de apƟdão no desempenho de aƟvidade perƟnente compaơvel
em caracterísƟcas com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de
Atestado  (s)  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  (s)  por  pessoa  jurídica  de  direito
público ou privado, conforme disposto no item 9.12.

X  –  Balanço  Patrimonial  e  demais  demonstrações  contábeis  do  úlƟmo  exercício
social,  já  exigíveis  e apresentadas na forma da Lei  devidamente registrados,  que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subsƟtuição por
balancetes ou balanços provisórios.

a) as empresas consƟtuídas no ano em curso poderão subsƟtuir o balanço anual por
balanço de abertura, devidamente autenƟcado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral
(LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

 



ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

XI - As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer
um dos índices resultantes da aplicação das fórmulas acima , deverão comprovar
capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
esƟmado para o(s) lote(s) cotado(s), que deverá recair sobre o montante do(s) lote
(s) que pretenda concorrer.

XII – Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

XIII  -  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuinte  Estadual,  Municipal  ou  do
Distrito Federal, se houver, relaƟvo ao domicilio ou sede do licitante, perƟnente ao
ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual

XIV –  Apresentar  Ato  consƟtuƟvo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus
Administradores;

XV –  Apresentar  inscrição  do  ato  consƟtuƟvo,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.

XVI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir.



XVII - CerƟdão de regularidade trabalhista, nos termos do inciso IV do art. 27 da Lei
n. 8.666/93, com a nova redação dada pela Lei n. 12.440, de 2011.

XVIII– Declaração, sob as penas da lei, da inocorrência de NepoƟsmo (Anexo VIII);

XIX - Declaração de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art.
2º  da  Lei  Distrital  nº  4.770/2012,  conforme  modelo  constante  do Anexo IX deste
edital.

XX – Declaração de que não incorre  nas vedações previstas  no art.  9º  da Lei  nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de
2019 (Anexo X).

9.3.  Nos  termos  do  art.  43,  §  1º,  da  Lei  Complementar  nº
123/2006, havendo alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e
trabalhista,  será  assegurado  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,  cujo  termo  inicial
corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do
certame, prorrogável  por igual  período,  a critério  da administração pública,  para
regularização  da  documentação  (  redação  alterada  pela  Lei  Complementar  nº
155/2016, § 1º, Art. 43).

9.3.1.  A  não  regularização  no  prazo  previsto  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993 e
neste  Edital  e  Anexos,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame em seus
termos ulteriores ou revogar a licitação se oportuna e conveniente a decisão, além
de incidir a prescrição conƟda no art. 7° da Lei nº 10.520/2002.

9.4. Considerando o disposto no art. 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93,
será realizado pelo Pregoeiro consulta junto aos Portais  na Internet de Governos
(SICAF,  STC/GDF  e  CEIS/CGU)  e  no  CNJ  (condenações  cíveis  por  atos  de
Impropriedade AdministraƟva) e nos endereços eletrônicos a seguir relacionados,
sem prejuízo da verificação por outros meios:

a)  no  portal  da  Transparência  do  Distrito  Federal
(hƩp://www.transparencia.df.gov.br);

b) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/CGU, disponível
no Portal da Transparência (hƩp://www.portaldatransparencia.gov.br).



9.5. O Pregoeiro poderá consultar síƟos oficiais de órgãos e enƟdades emissores de
cerƟdões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no
entanto,  não  se  responsabilizará  pela  possível  indisponibilidade  desses  sistemas,
quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade
da licitante a comprovação de sua habilitação.  A verificação em síƟos oficiais  de
órgãos e enƟdades emissores de cerƟdões consƟtui meio legal de prova.

9.6.  Os  documentos  necessários  à  habilitação,  quando  enviados  ao  pregoeiro,
deverão  ser  apresentados  em  original,  ou  por  qualquer  processo  de  cópia
autenƟcada  por  cartório  ou  mediante  cotejo  das  cópias  com  os  originais  pelo
pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão de imprensa
oficial.

9.7. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da
matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam
ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

9.8.  Para  os  efeitos  desta  licitação,  considera-se  sede  a  matriz  ou  o  único
estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa.

9.9.  Em todas as  hipóteses  referidas nos subitens  9.1.1  e  9.1.2 deste Edital,  não
serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencido.

9.10.  Quando  o  documento  e/ou cerƟdões  apresentados  não  informarem  a  sua
validade deverão estar datados dos úlƟmos 90 (noventa) dias, exceto quanto aos
documentos de qualificação técnica e de qualificação econômica financeira.

9.11. A empresa que não enviar a documentação de habilitação quando solicitado
pelo(a) pregoeiro(a),  ou que não protocolar sua proposta de preço, bem como a
documentação de habilitação no prazo estabelecido neste Edital será inabilitada e
estará  sujeita  às  penalidades  previstas  no  Decreto  nº  26.851/2006  e  alterações
posteriores.

9.12.  Todos os licitantes, independente de cadastro no SICAF deverão apresentar a
documentação referente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.12.1. O licitante de menor preço deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado
de capacidade técnica, emiƟdo por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove a apƟdão para o desempenho de aƟvidade perƟnente e compaơvel
com  o  objeto  deste  Termo  de  Referência  (aquisição  de  bem  de  consumo)  em



caracterísƟcas,  quanƟdades  e  prazos,  impresso  em papel  Ɵmbrado  do  emitente
contendo  o  CNPJ,  o  endereço  completo,  o  nome,  a  função  e  o  contato  do  (s)
atestador (es), com assinatura legível, podendo ser apresentado em original ou em
cópia autenƟcada.

10. DAS PENALIDADES

10.1. Pelo  descumprimento  de  quaisquer  cláusulas  ou  condições  do  presente
Pregão, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851, de 23 de
maio  de  2006,  e  alterações  posteriores,  que  regula  aplicação  de  sanções
administraƟvas  das  Leis  Federais  nº  8.666/1993  e  10520/2002  no  âmbito  da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito
Federal. (Anexo XI)

10.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniárias e restriƟvas de direito pelo
cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrentes,
bem como pela práƟca das condutas Ɵpificadas nos arts.  81,  86,  87 e 88 da Lei
8.666/93 e arƟgo 7º da Lei  10.520/2002,  também obedecerão às  prescrições do
Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

10.3. O atraso injusƟficado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

10.3.1. A multa, aplicada após regular processo administraƟvo, será descontada dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou ainda,  quando  for  o
caso, cobrada judicialmente.

10.4.  Em caso de rescisão moƟvada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93, a Administração
poderá invesƟr-se  na posse  de bens,  alienar coisas,  promover  contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços.

11. DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS,  DAS  IMPUGNAÇÕES  E  DOS  RECURSOS
ADMINISTRATIVOS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao edital deverão
ser enviados, até três dias úteis  anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço
eletrônico licitacaobb.secult@gmail.com. 

11.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo.



11.1.2.  A concessão de efeito suspensivo  à impugnação é medida excepcional  e
deverá ser moƟvada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação

11.1.3.  Caberá  ao  pregoeiro,  que  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, parte integrante do edital,
decidir sobre a impugnação e/ou pedido de esclarecimento no prazo de dois dias
úteis,  contado  da  data  de  recebimento  da  impugnação  e/ou  do  pedido  de
esclarecimento.

11.1.4.  Acolhida  à  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  desde  que  altere  a
formulação  da  proposta  de  preços,  será  definida  e  publicada  nova  data  para
realização do certame.

11.3. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através
do site www.licitacoes-e.com.br, no link correspondente a este Edital, ficando todos
os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo
Pregoeiro.

11.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os parƟcipantes e a administração.

11.4.  Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e
moƟvadamente a intenção de recorrer, devendo registrar sua intenção em campo
próprio  disponibilizado  no  sistema  no  ícone  “Recurso”  no  prazo  máximo  de  30
(trinta) minutos,  devendo o interessado, no prazo de 3 (três)  dias, apresentar as
razões  do recurso,  no protocolo da Secretaria  de  Estado de Cultura  e  Economia
CriaƟva do Distrito Federal, na SCN – Via N2 – Anexo do Teatro Nacional Claudio
Santoro -  CEP 70.070-200 – BRASÍLIA -  DF.  A  apresentação de contrarrazões dos
demais  licitantes  ocorrerá  no  prazo  de  até  03  (três)  dias  úteis  após  o  prazo do
recorrente.

11.5.  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos
insusceơveis de aproveitamento.

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
na Secretaria de Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal – na SCN
Via N2 Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro - Brasília/DF.



11.7. A falta de manifestação imediata e moƟvada da intenção de interpor recurso,
no momento da sessão do pregão, implicará decadência do direito da licitante de
recorrer, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar os objetos à(s) vencedora(s).

11.8. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados
contra suas decisões e ao Subsecretário de Administração Geral  da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal a decisão final sobre os
recursos contra atos do (a) Pregoeiro (a).

11.9.  Manifestada  a  intenção  de  interpor  recurso,  ficarão  os  demais  licitantes
inƟmados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  em  igual  prazo,  que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.10.  Depois  de  decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos
procedimentais, o Secretário de Estado de Cultura e Economia CriaƟva procederá à
homologação do certame.

11.10.1. Após  a  homologação,  o  adjudicatário  será  convocado  para  assinar  o
contrato no prazo estabelecido no edital.

11.10.2.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante
poderá  ser  convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas.

12. DO CONTRATO

12.1. A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias.

12.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93,
sempre que houverem obrigações futuras, podendo ser subsƟtuído pela Nota de
Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4º, do art.  62 da Lei  nº
8.666/93,  quando  a  interessada  será  convocada  para  assinar  o  respecƟvo
instrumento,  dentro  do  prazo  e  condições  estabelecidos,  sob  pena  de  decair  o
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  8.666/93  e
alterações subsequentes.



12.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação
exigida  no  Edital,  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da
execução de seu objeto, não manƟver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garanƟdo o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar
com a Administração do Distrito Federal, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das
demais cominações legais.

12.3. Por ocasião da celebração do contrato,   será exigido da licitante vencedora a
prestação de uma das seguintes garanƟas:

I  -  caução em dinheiro,  ou  em ơtulos  da  dívida pública,  devendo estes  ter  sido
emiƟdos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação
dada pela Lei n° 11.079/2004).

II - seguro-garanƟa; ou,

III- fiança bancária.

12.3.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garanƟa acima, no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei nº 8.666/1993, art. 56,
parágrafo 2º).

12.3.2.  A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
insƟtuição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não
parƟcipem  do  capital  ou  da  direção  da  licitante  vencedora,  sendo  indispensável
expressa renúncia, pelo fiador, aos beneİcios do arƟgo 827, do Código Civil de 2002.

12.3.3. Toda e qualquer garanƟa prestada pela licitante vencedora:

a)  Somente  poderá  ser  levantada  após  a  exƟnção  do  contrato,  e  quando  em
dinheiro, atualizada monetariamente;

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser uƟlizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem
prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de



15 (quinze) dias corridos após o recebimento da noƟficação regularmente expedida,
a garanƟa deverá ser reconsƟtuída;

c) Ficará reƟda no caso de rescisão contratual, até definiƟva solução das pendências
administraƟvas ou judiciais.

12.3.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da
garanƟa  exigida  será  considerada  recusa  injusƟficada  em  assinar  o  Contrato,
implicando na imediata anulação da N.E (nota de empenho) emiƟda.

12.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a
parƟr da inƟmação do adjudicatário,  podendo ser  prorrogado uma vez por  igual
período, desde que ocorra moƟvo jusƟficado e aceito pela Administração.

12.5.  A recusa em assinar o contrato sem moƟvo jusƟficado, devidamente aceito
pela  Administração,  implicará  nas  Sanções  cabíveis  à  espécie,  bem  como  na
aplicação das prescrições insculpidas no art. 7° da Lei nº 10.520/02.

12.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será
exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital,  as
quais deverão ser manƟdas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços, sob pena de rescisão do contrato e da execução de garanƟa
para ressarcimento ao erário,  além das penalidades já  previstas em lei  (arts.  55,
inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87 da Lei nº 8.666/1993);

12.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus Anexos e a
proposta apresentada pela licitante vencedora.

12.8. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos esƟpulados
no art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.

12.9. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento
do contrato e de seus eventuais termos adiƟvos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

12.10. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no arƟgo 78 com os
desdobramentos dos arƟgos 79 e 80, todos da Lei nº 8.666/1993.

12.11. É expressamente proibido o uso de mão de obra infanƟl na prestação dos
serviços objeto desta licitação, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013, sob pena



de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das  sanções legais
cabíveis.

12.12.  ConsƟtuem  obrigações  da  CONTRATADA  e  CONTRATANTE  as  exigências
dispostas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo
deste Edital será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá
o deferimento ou não do pedido.

13.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o(a)
pregoeiro(a), fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento,
no interesse da Administração.

13.3.  A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório,
desclassificar  a  proposta  da  licitante  que  for  declarada  inidônea  na  área  da
Administração Pública.

13.4. Ao Secretário de Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal fica
reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente
de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  e  o  dever  de  anulá-la  por
ilegalidade,  de oİcio ou por provocação de terceiros,  mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, nos termos do arƟgo 49 da Lei nº 8.666/1993.

13.5.  Quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  criados,  alterados  ou exƟntos,  bem
como  a  superveniência  de  disposições  legais,  quando  ocorridas  após  a  data  da
apresentação  da  proposta,  de  comprovada  repercussão  nos  preços  contratados,
implicarão na revisão destes  para  mais ou para menos,  conforme o  caso (Lei  nº
8.666/1993, art. 65, § 5º).

13.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto
deste Pregão;

13.7. O foro para dirimir questões relaƟvas ao presente Edital será o de Brasília – DF,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



13.8.  Os  casos  omissos  e  demais  dúvidas  suscitadas  serão  dirimidas  pelo(a)
Pregoeiro(a), no endereço mencionado no preâmbulo, ou através do fone 61-3325-
6262 ou e-mail: licitacaobb.secult@gmail.com

13.9. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de
conteúdo discriminatório, podendo sua uƟlização ensejar a rescisão do Contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - IncenƟve a violência;

II - Seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade
laboraƟva,  intelectual  ou  qualquer  outra  esfera  de  vida  da  mulher;
III  - IncenƟve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer Ɵpos de
violência domésƟca Ɵpificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais,
insƟtucionais,  ou  qualquer  violência  fundada  na  condição  de  mulher;
IV - Exponha a mulher a constrangimento ou incenƟve ou explore o corpo da mulher
de forma objeƟficada;

V - Seja homofóbico, racista e sexista;

VI - IncenƟve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,
negras,  indígenas,  ciganas,  quilombos,  transexuais,  travesƟs  e  transgênero;  por
orientação sexual e de gênero e por crença;

VII  -  Represente  qualquer  Ɵpo  de  discriminação,  especialmente  voltados  contra
minorias em condições de vulnerabilidade.

13.10. O aviso de licitação e o resultado de julgamento do certame serão publicados
no Diário Oficial do Distrito Federal, e no Diário Oficial da União quando se tratar
recursos de repasse da União.

13.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

13.12.  O  desatendimento de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observado os princípios da isonomia e do interesse público.



13.13. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos esƟpulados na Lei
distrital  5.757/2016,  que  criou  o  Programa  de  Estratégias  para  inserção  de
dependentes químicos no mercado de trabalho.

13.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.15.  Havendo  irregularidades  neste  instrumento,  entre  em  contato  com  a
Ouvidoria  de  Combate  à  Corrupção,  no  telefone  0800-6449060  (Decreto  nº
34.031/2012). 

13.16. consƟtuem anexos deste Edital:

1.Anexo I – Termo de Referência;

1.Anexo II – Planilha esƟmaƟva de preços

2.Anexo III - Minuta do Contrato

3.Anexo IV – Declaração de não empregar menor;

4.Anexo V - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

5.Anexo VI– Declaração de ME e EPP;

6.Anexo VII – Declaração de Superveniência de Fatos de ImpediƟvos;

7.Anexo VIII – Declaração de Não Ocorrência de NepoƟsmo;

8.Anexo IX – Declaração de que atende requisitos de Sustentabilidade;

9.Anexo X – Declaração de não ocorrência de Vedações (Lei 8.666/93 e Dec. 39.860/2019)

10.Anexo XI – Decreto 26.851/2006;

Brasília-DF, 15 de abril de 2021

CARLOS AUGUSTO ANDRADE DO AMARAL

Pregoeiro

____________________________________________________________________

ANEXO I DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC



TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, BENS E SERVIÇOS COMUNS

 

1. OBJETO

Contratação  de  Empresa  especializada  no  fornecimento  de  spray  de  Ɵnta  para
realização das ações da PolíƟca Distrital de Valorização do Grafite no ano de 2021. A
aquisição dos itens listados é imprescindível para a realização do "4º Encontro de
GraffiƟ", a ser realizado na úlƟma semana de maio e para a próxima ação da PolíƟca
de Grafite, a ser realizada no segundo semestre deste ano. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

LOTE DESCRIÇÃO

1 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ: Spray  com  Ɵnta  desenvolvida  especialmente  para
graffiƟ .Produto que tenha secagem rápida (15 minutos) , não escorrer com boa cobertura
(Tubo  400ml  -  até  2,7m²).  Resistente  às  intempéries  (seco  total  após  24horas).  Bico
anatômico especialmente desenvolvido para proporcionar maior controle de pressão. O
produto tem que ser de qualidade similar ou superior a: Noun, Color Gin ou Paris 68 - 400
ml

  DISCRIMINAÇÃO UN.
MEDIDA QTD. OCORRE TOTAL

1.1 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ  –
Amarelo Lata 400ml 140 1 140

1.2 Spray de Ɵnta  para GraffiƟ – Azul
Céu Lata 400ml 140 1 140

1.3 Spray de Ɵnta  para GraffiƟ – Azul
Europeia Lata 400ml 130 1 130

1.4 Spray de Ɵnta  para GraffiƟ – Azul
Noturno Lata 400ml 140 1 140

1.5 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Bambu Lata 400ml 130 1 130

1.6 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Branco Lata 400ml 180 1 180

1.7 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ  –
Caramelo Lata 400ml 130 1 130



1.8 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Cinza
Claro Lata 400ml 140 1 140

1.9 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ  –
Laranja Lata 400ml 135 1 135

1.10 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ  –
Magenta Lata 400ml 140 1 140

1.11 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Preto Lata 400ml 250 1 250

1.12 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Rosa
Chiclete Lata 400ml 130 1 130

1.13 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Rosa
Lírio Lata 400ml 140 1 140

1.14 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Roxo
Beterraba Lata 400ml 140 1 140

1.15 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Verde
Mata Lata 400ml 140 1 140

1.16 Spray de Ɵnta para GraffiƟ  – Verde
Neon Lata 400ml 130 1 130

1.17 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ   –
Vermelho Ferrari Lata 400ml 140 1 140

1.18 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ  –
Vermelho Malagueta Lata 400ml 130 1 130

1.19 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ
– Vermelho Sangue Lata 400ml 140 1 140

1.20 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Violeta Lata 400ml 130 1 130

1.21 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ  -
Marrom café

Lata 400
ml

140 1 140

Total Sprays de Ɵnta para GraffiƟ - -  - 3015’

LOTE DESCRIÇÃO

2 Serviços: ambulância

  DISCRIMINAÇÃO UN.
MEDIDA QTD. OCORRE TOTAL



2.1

Veículo  desƟnado ao atendimento
pré-hospitalar  e  transporte  de
pacientes  de  traumas  ou  casos
clínicos  com  risco  de  vida,
contendo  equipamentos  e
materiais  para  Suporte  Básico  de
Vida.  A  guarnição  deve  ser
composta  por:  01  Chefe  da
Guarnição  (Técnico  em
Emergência);  01  Auxiliar  da
Guarnição (Técnico em Emergência
ou  Socorrista);  01  Condutor  da
viatura (Socorrista).

Diária  (8
horas) 1 4 4

LOTE DESCRIÇÃO

3 Fornecimento de materiais de consumo

  DISCRIMINAÇÃO UN.
MEDIDA

QTD. OCORRE TOTAL

3.1 Latas  de
Ɵnta

Compra  de  Ɵntas  para
realizar  a  pintura  de
fundo  das  intervenções
arơsƟcas  em concreto
armado (viaduto)  –  Cor
branco  –   40
m²/demão/galão, ou seja,
um  galão  de  3,6  litros
pinta,  com  uma  demão,
40  metros  quadrados  de
parede, ou seja, 20 m² de
parede  com  duas
demãos.

Unidad
e

30 1 30

CaracterísƟcas:

3,6 L

Tinta acrílica aceƟnada

Acrílico  fosco  de  fácil
aplicação,  secagem
rápida, bom alastramento
e resistência à corrosão.

3.2 Corante Corante Base Água 50ml Unidad 30 1 30



e

Amarelo – 3 unidades

Laranja – 3 unidades

Vermelho - 3 unidades

Violeta – 3 unidades

Azul – 3 unidades

Verde – 3 unidades

Castanho – 3 unidades

Preto – 6 unidades

Ocre – 3 unidades

3.3
Rolo  para
pintura  com
bandeja

KIT PINTURA C/ ROLO DE
LÃ  SINTÉTICA  23CM  E
BANDEJA

Unidad
e 25 1 25

3.4 Fita Crepe Fita  Crepe  tamanho
48mmX50m

Unidad
e

10 1 10

3.5 Epi´s Álcool  em  gel  500ml  –
70%

Unidad
e 100 1 100

3.6 Epi´s

Máscara  Descartável  de
Feltro –  Prevenção  de
contagio – COVID 19 Unidad

e
100 1 100

Proteção  para
que parơculas  de  sprays
não sejam inaladas.

3.7 Epi´s

Luvas  nitrílicas -  natureza
descartável  e  protetora,
as  luvas  de  nitrílicas
conseguem  deixar  as
mãos em segurança.

Unidad
e 100 1 100

3.8
Pulseiras  em
papel
sintéƟco

Para  idenƟficação  dos
arƟstas  e  da  equipe  de
produção.

Unidad
e 150 1 150

3.9 Bico  para
Spray de

Bicos para spray de Ɵnta
graffiƟ  -  modelos  FAT

Unidad
e

1000 1 1000



Tinta  GraffiƟ
(CAP)

CAP  (500  unidades),  NY
(500 unidades)

  

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A realização de Encontros de GraffiƟ é uma das ações da PolíƟica de Valorização do
Grafite, insƟtuída pelo Decreto nº 23.174/2018. Trata-se de projetos de valorização
da  arte  urbana  e  de ressignificação de  espaços urbanos  por  meio  da  arte  e  da
cultura, tal como ocorrerá no 4º Encontro de Grafite, que pretende transformar a
Galeria  dos  Estados  em um cartão postal  da  cidade. A  proposição  de  encontros
anuais de grafite é um dos resultados da ampla mobilização da sociedade civil em
prol da valorização da arte urbana e de seus produtores. A seleção para os encontros
conta  com  ampla  parƟcipação  de  grafiteiras  e  grafIteiros  do  DF  e  RIDE,  que
concorrem,  por  meio  de  edital  de  chamamento  público  às  vagas  desƟnadas  às
contratações arơsƟcas com a devida remuneração.

O Encontro de Grafite do Distrito Federal tem como principais objeƟvos: valorizar a
cultura  urbana  e  o  movimento  do  grafite;  proporcionar  intercâmbio  arơsƟco-
cultural; impulsionar interesse de segmentos da cadeia produƟva da cultura para a
importância da economia criaƟva; incenƟvar o empreendedorismo e a formação nas
áreas arơsƟcas; valorizar arƟstas locais e a cultura hip hop; potencializar a ocupação
cultural de espaços urbanos do Distrito Federal; e democraƟzar o acesso à arte e
cultura.

Tais objeƟvos estão em consonância com o Plano de Cultura do Distrito Federal ao
possibilitarem: a ampliação, diversificação e descentralização da oferta cultural no
Distrito  Federal,  promovendo  o  intercâmbio  e  a  difusão  cultural;  o  esơmulo  ao
turismo  cultural  e  criaƟvo;  a  garanƟa  ao  direito  às  manifestações  das  culturas
urbanas;  a  valorização  de  afirmações  idenƟtárias  e  memória  dos  segmentos
historicamente  excluídos;  fortalecimento  de  iniciaƟvas  de  fomento,  promoção  e
difusão para os segmentos historicamente excluídos idenƟficados.

A  ação  se  jusƟfica  no  Art.  49,  inciso  II  da  Lei  Complementar  nº  934,  de  7  de
dezembro de 2017, segundo o qual o financiamento da cultura é desƟnado, dentre
outros segmentos arơsƟcos e culturais do Distrito Federal, às artes visuais e outras
manifestações.  Ainda,  o Art.  13  do Decreto nº  38.933/2018,  que regulamenta o
regime jurídico de fomento à cultura no DF, define, como modalidades de fomento



cultural, o apoio direto para produção arơsƟca e cultural; a contratação de serviços
ou aquisição de bens; e o invesƟmento na produção arơsƟca e cultural.

No caso do 4º Encontro de Grafite, a área livre desƟnada às intervenções arơsƟcas
em grafite é de aproximadamente 1500m², incluindo-se as colunas no viaduto e as
escadas existentes na praça urbanizada.  As fotos e croquis do espaço em que serão
realizadas  as  intervenções  arơsƟcas constam  dos
documentos 49248307 e 49248412.

A paleta  básica  de cores  com 21 tonalidades é  resultado  de sugestão do Comitê
Permanente do Grafite, instância representaƟva da sociedade civil, criada a parƟr
do Decreto nº 39.174, de 03 de julho de 2018. 

Em razão da situação de pandemia do novo coronavírus, com o objeƟvo de garanƟr
a biossegurança dos parƟcipantes e evitar aglomerações, o evento será realizado
durante 4 (quatro) dias, de modo a criar escalas para parƟcipação dos 100 (cem)
arƟstas selecionados. 

3.1 JUSTIFICATIVA PARA AQUIÇÃO DOS LOTES

A aquisição deve ser por LOTE, de modo a garanƟr o mesmo modelo e padrão das
Ɵntas que serão distribuídas aos arƟstas contratados nos projetos de graffiƟ. Para
garanƟr a qualidade técnica das intervenções arơsƟcas, é preciso que o produto a
ser adquirido tenha secagem rápida, não escorra e possibilite controle de pressão. A
aquisição dos  sprays  por  uma mesma empresa mostra-se  viável  tecnicamente e,
principalmente, economicamente, garanƟndo o mesmo preço para todos os sprays. 

1. Tintas - Spray

Nº LOTE JusƟficaƟva

1 Tintas
Spray

Elemento de maior função no projeto. A paleta básica de cores com 21
tonalidades é resultado de sugestão do Comitê Permanente do Grafite,
instância representaƟva da sociedade civil, criada a parƟr do Decreto nº
39.174, de 03 de julho de 2018.

2. Serviços



2

Ambulânci
a Avançada
Tipo  D
(UTE  -
Móvel)

A contratação de Ambulância Avançada Tipo D (UTE - Móvel) garanƟrá,
aos grafiteiros e a administração pública que os contrata, possibilidade de
prestação  de  primeiros  socorros  no  caso  de  acidente,  garanƟa  essa
necessária  frente  aos  riscos  do trabalho em altura. Será uƟlizada no 4º
Encontro de Grafite.

3. Fornecimento de materiais de consumo

3.1 Latas  de
Ɵnta

Compra  de  Ɵntas  para  realizar  a  pintura  de  fundo  das  intervenções
arơsƟcas  em concreto  armado (viaduto)  –  Cor  branco  –   40
m²/demão/galão, ou seja, um galão de 3,6 litros pinta, com uma demão,
40 metros  quadrados de parede,  ou  seja,  20  m²  de  parede  com duas
demãos. Serão uƟlizadas no 4º Encontro de GraffiƟ. CaracterísƟcas: 3,6 L
Tinta acrílica aceƟnada

Acrílico  fosco  de  fácil  aplicação,  secagem  rápida,  bom  alastramento  e
resistência à corrosão.

3.2 Corante

Corante  Base  Água  50ml Amarelo /Laranja  /Vermelho  /Violeta
/Azul/Verde /Castanho /Preto / Ocre O corante é a melhor opção para
chegar à cor pretendida para o uso externo. Sendo assim, é uma maneira
práƟca,  rápida  e  facilitada  para  os  dias  do  evento.  Dessa  maneira,
recomenda-se  misturar  a  versão  líquida  com  Ɵnta  branca,  obtendo
diferentes tonalidades e intensidades.  Nesse caso,  para as pinturas  em
concreto, é recomendada as Ɵntas látex. No que diz respeito à proporção,
será usado 50ml de corante a cada 3,6 litros de Ɵnta.

3.3

Rolo  para
pintura
com
bandeja

KIT  PINTURA  C/  ROLO  DE  LÃ  SINTÉTICA  23CM E  BANDEJA.  Ideal  para
pintura  e  acabamento  em  superİcies  semi  rugosas  com  foco  no
desempenho e acabamento. Materiais práƟcos para execução de pintura
urbana.

3.4 Fita Crepe Fita Crepe tamanho 48mmX50m –usado como delimitador de área a ser
pintada .

3.5 Epi´s

Álcool em gel 500ml – 70% - que seja composto de 70% de álcool eơlico
(etanol).  De  acordo  com  o  Conselho  Federal  de  Química,  essa  é  a
quanƟdade necessária para combater micro-organismos como bactérias,
vírus e fungos.

3.6 Epi´s Máscara  Descartável  de  Feltro –  Prevenção  de  contágio  –  COVID  19.
Proteção para evitar que parơculas de sprays sejam inaladas.

3.7 Epi´s Luvas  nitrílicas -  natureza descartável  e  protetora,  as  luvas  de nitrílicas
conseguem deixar as mãos em segurança.

3.8 Pulseiras
em  papel

Para idenƟficação dos arƟstas e da equipe de produção.



sintéƟco

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM

4.1 O objeto desta licitação se enquadra nos termos do parágrafo único, do Art. 1º,
da Lei Federal nº 10.520/2002, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 23.460/2002,
que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, por se tratar de
serviço/bem comum, com caracterísƟcas e especificações usuais de mercado.

4.2 Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do Ɵpo aberto sobre o que seja
comum, verificou-se que as especificações são usuais no mercado após analisar os
três aspectos listados abaixo:

4.2.1. A  possibilidade  de  padronizar  o  objeto  por  meio  de  critérios  objeƟvos  e
desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente;

4.2.2. Disponibilidade no mercado destes materiais; e

4.2.3. Verificado se as especificações adotadas eram usuais neste mesmo mercado.

4.3. A  presente  contratação  foi considerada  comum  e  verificou-se que  as
especificações são usuais pelo mercado.

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 O critério que deverá ser adotado para julgamento das propostas é o de MENOR
PREÇO por LOTE. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 As empresas parƟcipantes da licitação não deverão encontrar-se sob falência,
concurso  de  credores,  dissolução,  liquidação  ou  que  esƟverem  com  suspensões
declaradas ou ainda em inidôneidade para licitar ou contratar com a administração
pública, nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/1993;

6.2 Por ocasião da realização do certame licitatório as licitantes deverão apresentar
documentação comprobatória de sua regularidade jurídico e fiscal;



6.3.  Apresentar  Atestado  de  Capacidade  Técnica  expedida  por  órgão  da
administração pública  ou empresas  parƟculares,  que atestem o fornecimento de
materiais e/ou serviços similares por parte da licitante.

7. DA SUSTENTABILIDADE

7.1. A  contratada  deverá  declarar  que  atende  aos  requisitos  de  sustentabilidade
previstos no Art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto
nº 7.746/2012,  que regulamenta o art.  3º  da Lei  nº  8.666/1993,  e estabelece a
implementação de critérios, práƟcas e ações de logísƟca sustentável no âmbito da
Administração Pública  do  Distrito  Federal  direta,  autárquica  e  fundacional  e  das
empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais
com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

8. GARANTIA DO OBJETO

8.1. A  garanƟa  dos  materiais,  serviços  e  estrutura,  objeto  deste  Termo  de
Referência será a parƟr do momento da entrega até o encerramento da ação, sem
prejuízo  de  qualquer  políƟca  de  garanƟa  adicional  oferecida  pelo  fabricante.  O
licitante  deverá  descrever,  caso  tenha  em  sua  proposta,  os  termos  da  garanƟa
adicionais oferecidos pelo fabricante.

8.2 O atendimento deverá ser feito da seguinte forma: entrega das Ɵntas e demais
materiais  no Território  CriaƟvo,  localizado  no  Anexo  da Biblioteca  Nacional  e
atendimento de serviços  na Galeria dos  Estados,  para  o evento “4° Encontro do
Grafite”, a ser realizado nos dias 27, 28, 29 e 30 de maio de 2021.

8.3.  Quando  da  assinatura  do  contrato,  deverá  ser  disponibilizada,  quando
couber, rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do Distrito Federal, para os
serviços a serem contratados.

8.4.  Os  serviços contratados  deverão estar de  acordo  com a  legislação  e  normas
vigentes.

8.5. Os materiais de consumo devem estar no momento da entrega em, pelo menos,
três meses antes do vencimento da validade.

9. CRONOGRAMA E LOCAL DE ENTREGA



9.1. O  fornecimento  será  efetuado  nas  condições  e  no(s)  prazo(s)  idenƟficados
abaixo:

 

Cronograma de fornecimento do serviço

1. Tintas - Spray

1.
1 Tintas - Spray Entrega em remessa única até 15 dias do início da

ação*.

2. Serviços 

2.
1

Ambulância  Avançada  Tipo  D  (UTE  -
Móvel)

Prestação de serviço durante toda a ação.

3. Fornecimento de materiais de consumo

3.
1

Latas de Ɵnta Entrega em remessa única até 15 dias do início da
ação.

3.
2 Corante Entrega em remessa única até 15 dias do início da

ação.

3.
3

Rolo para pintura com bandeja Entrega em remessa única até 15 dias do início da
ação.

3.
4 Fita Crepe Entrega em remessa única até 15 dias do início da

ação.

3.
5

Epi´s Entrega em remessa única até 15 dias do início da
ação.

3.
6 Epi´s Entrega em remessa única até 15 dias do início da

ação.

3.
7

Epi´s Entrega em remessa única até 15 dias do início da
ação.

3.
8 Pulseiras em papel sintéƟco Entrega em remessa única até 15 dias do início da

ação.

*A ação terá início no dia 26/05/2020.



9.2. Os  serviços deverão  ser  entregues  na  Secretaria  de  Estado  de  Cultura  e
Economia  CriaƟva  sendo  que  qualquer  alteração  deverá  ser  expressamente
autorizada pela CONTRATANTE

9.3. Os atrasos injusƟficados poderão ensejar a aplicação das sanções previstas pela
legislação vigente e penalidades conƟdas neste Termo de Referência e no Edital.

10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1.  O objeto será recebido definiƟvamente,  após a verificação da conformidade
com as especificações constantes do Edital  e  da proposta, devidamente assinado
pelas partes. 

10.2. No caso de reprovação do objeto, os serviços entregues em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do instrumento
contratual (ou instrumento equivalente),  fica a CONTRATADA obrigada reparar os
itens irregulares imediatamente.

10.3. Caso a reparação dos serviços não ocorra no prazo determinado no subitem
10.2, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação
das sanções previstas pela legislação vigente e penalidades conƟdas neste Termo de
Referência e no Edital.

10.4. Se  a  licitante  vencedora  deixar  de  entregar  o  objeto  dentro  do  prazo
estabelecido  sem  jusƟficaƟva  escrita  aceita  pela  Administração,  sujeitar-se-á  às
penalidades impostas pela legislação vigente e penalidades conƟdas neste Termo de
Referência e no Edital. 

10.5. Após  o  recebimento definiƟvo  do  objeto,  será  atestada  a  Nota  Fiscal  para
efeito de pagamento.

11. DO PAGAMENTO

11.1.  O  pagamento  do  objeto  será  efetuado,  em  Parcela  Única e  dependerá  do
ateste  da  fatura/nota fiscal  pelo  executor  em nome da CONTRATANTE, realizado
após verificação da adequação do objeto entregue às especificações exigidas e da
lavratura do termo de aceite.



11.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parƟr da data de
apresentação  da  nota  fiscal,  desde  que  o  documento  de  cobrança  esteja  em
condições de liquidação de pagamento.

11.3.  Decorridos  30  (trinta)  dias  sem  o  devido  pagamento  por  parte  da
Administração,  a  parcela  devida  será  atualizada  monetariamente,  desde  o
vencimento  da  obrigação  até  a  data  do  efeƟvo  pagamento  de  acordo  com  a
variação pro  rata  tempore do  IPCA,  nos  termos  do art.  3º  do  Decreto do  DF  nº
37.121/2016.

11.4.  As  empresas  com  sede  ou  domicílio  no  Distrito  Federal,  com  créditos  de
valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão
feitos  exclusivamente,  mediante  crédito  em  conta  corrente,  em  nome  do
beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo
com o Decreto  n.º  32.767 de 17/02/2011,  publicado  no DODF nº 35,  pág.3,  de
18/02/2011.

11.4.1. Excluem-se das disposições deste item:

I – os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública Federal;

II – os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios
ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados
em insƟtuições bancárias indicadas nos respecƟvos documentos;

III – os pagamentos a empresas de outros estados da federação que não mantenham
filiais  e/ou representações no DF e que venceram processo licitatório  no âmbito
deste ente federado.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1.  Comprovação  de  apƟdão  para  desempenho  de  aƟvidade  perƟnente  e
compaơvel com o objeto deste Termo de Referência em quanƟdades, caracterísƟcas
e prazos mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; nos termos do § 4º do art. 30,
II da Lei nº 8.666/93.

13. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO



13.1.  A  contratação,  quando  exigido,  será  formalizada  por  intermédio  de
instrumento contratual com vigência de 30 dias a contar da data de sua assinatura.

13.2.  O termo de contrato de fornecimento poderá ser subsƟtuído pela Nota de
empenho na forma do § 4º, inciso II do arƟgo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as
disposições deste Termo de Referência.

14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

14.1.  A Secretaria da Cultura  do Distrito  Federal  deve acompanhar  e  fiscalizar  a
conformidade  da  aquisição  dos  materiais/produtos  e  da  alocação  dos  recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de
representantes  especialmente designados,  na  forma dos  arts.  67  e  73  da Lei  nº
8.666, de 1993, c/c art. 41 do Decreto nº 32.598/2010.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

14.3. Consoante a Lei Distrital nº 2.834 de 2001, que recepciona a lei 9.784 de 1999
no  âmbito  do  Distrito  Federal,  a  Administração  Pública  poderá,  sem  a  prévia
manifestação do interessado,  moƟvadamente,  adotar  providências  acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir
a ocorrência de dano de diİcil ou impossível reparação conforme arƟgo 45 da Lei nº
9.784, de 1999.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1.  ConsƟtui  obrigação  da  contratada:  o  cumprimento  dos  prazos  e  demais
exigências deste Termo de Referência, bem como a leitura de todas as condições da
contratação constantes  neste Termo de Referência,  não sendo admiƟda alegação
posterior de desconhecimento.

15.2.  Cumprir  todas  as  orientações  da  contratante,  para  o  fiel  desempenho das
aƟvidades específicas



15.3. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os
salários  do  pessoal,  neles  empregados,  como  também  os  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre os serviços, objeto
do presente Termo de Referência

15.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser víƟmas os seus
empregados  em  serviço,  cumprindo  todas  as  suas  obrigações  quanto  às  leis
trabalhistas  e  previdenciárias  e  lhes  assegurando  as  demais  exigências  para  o
exercício das aƟvidades

15.5. ConsƟtui obrigação da contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação do serviço, bem como instruir seus empregados a respeito
das disposições presentes no contrato.

15.6. Adotar todos os critérios de segurança para os funcionários e/ou convidados
da contratante  e para  a  execução dos serviços  em si  entendendo que o uso de
equipamentos de proteção individual – EPI é obrigatório em todos os procedimentos
e será de responsabilidade da contratada

15.7. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a
uƟlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

15.8. Designar preposto, aceito pela contratante, durante o período de vigência do
contrato, para representá-la administraƟvamente sempre que for necessário.

15.9.  PermiƟr  e  facilitar,  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  pela  Contratante  em
relação aos  serviços contratados prestando todas as informações solicitadas pela
contratante, de forma clara e concisa.

15.10.  Responsabilizar-se  por  todos  os  danos  ou  prejuízos  que  vier  a  causar  à
contratante,  seus  bens,  pessoas  ou  bens  de  terceiros,  em  decorrência  do
descumprimento das condições aqui definidas, por falha na execução dos serviços
ou por emprego de peças inadequadas

15.11 A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

15. 12 Todos os itens deverão ser entregues, instalados e testados nas datas e local
conforme calendário assinalado no item 9, inclusive a montagem dos equipamentos.



15.13 A desmontagem dos equipamentos deverá ser providenciada (observado o
calendário  de  montagem/desmontagem)  que  será  fornecido  pelo  Gestor  do
Contrato,  o descumprimento do prazo para desocupação de área pública poderá
ensejar  ao  infrator  as  sanções  definidas  em  legislação  própria  da  AGEFIS,  sem
qualquer ônus adicional para a Administração;

15.14 Providenciar  a imediata troca de todo produto ou equipamento que vier a
apresentar avaria/defeito durante a realização da ação, no menor prazo possível;
possuir  infraestrutura  adequada,  suficiente  e  compaơvel  à  administração,
organização e execução dos serviços;

15.15 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compaƟbilidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros,  assegurado o direito de regresso contra o responsável  nos
casos de dolo ou de culpa.

16.2. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura.

16.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com o Termo de Referência e sua proposta;

16.4.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  na  entrega  e  recebimento do
objeto  contratado,  por  servidor  especialmente  designado,  anotando  em registro
próprio  as  falhas  detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos
empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à
autoridade competente para as providências cabíveis;

16.5. NoƟficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

16.6.  Efetuar  o  pagamento  devido  pelo  fornecimento  dos  serviços,  no  prazo
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.



16.7.  Zelar  para  que  durante  toda  a  vigência  do  contrato  sejam  manƟdas,  em
compaƟbilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.8. PermiƟr, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da contratada
às suas dependências, ao local de prestação dos serviços, desde que devidamente
idenƟficados e acompanhados por representante do CONTRATANTE.

16.9. Exercer a fiscalização dos serviços prestados.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, garanƟda a prévia defesa, estão sujeitas às sanções previstas no Decreto
nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07 e
suas alterações.

17.2. O atraso injusƟficado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

17.2.1. A multa, aplicada após regular processo administraƟvo, será descontada dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou ainda,  quando  for  o
caso, cobrada judicialmente.

17.3. Em caso de rescisão moƟvada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93, a Administração
poderá invesƟr-se  na posse  de bens,  alienar coisas,  promover  contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Conforme dispõe o parágrafo único do Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro
de  2012,  havendo  irregularidades  neste  instrumento,  entre  em  contato  com  a
Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

18.2. Conforme dispõe o arƟgo 2º, da Lei n 5.061, de 08 de março de 2013, o uso ou
emprego da mão de obra infanƟl consƟtui moƟvo para a rescisão do contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

18.3.  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  da  Administração  não
eximirá  a  Contratada  de  total  responsabilidade  quanto  ao  cumprimento  das
obrigações pactuadas entre as partes.



19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024, de
20 de setembro  de  2019,  pela  Lei  Complementar  nº 123/2006,  pela  Lei  Distrital
4.611/2011, pelos Decretos Distritais  nºs 23.460/2002,  25.966/05, 26.851/2006 e
36.520/2015 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993,
com suas alterações subsequentes.

 

 Elaborado por:

 

Danilo Rebouças dos Reis

Técnico de AƟvidades Culturais

 

Giovana Ribeiro Pereira

Analista de AƟvidades Culturais

 

De acordo,

 

Érica Lewis

Subsecretária de Economia CriaƟva

____________________________________________________________________

ANEXO II – EDITAL DE PREGÃO Nº 04/2021-SECEC

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇOS

LOTE
01

DISCRIMINAÇÃO QT
D.

UNIT. TOTAL

1.1 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Amarelo Sol 140 19,90 2.786,00

1.2 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Azul Céu 140 19,90 2.786,00



1.3 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Azul Europeia 130 19,90 2.587,00

1.4 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Azul Noturno 140 19,90 2.786,00

1.5 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Bambu 130 19,90 2.587,00

1.6 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Branco 180 19,90 3.582,00

1.7 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Caramelo 130 19,90 2.587,00

1.8 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Cinza Claro 140 19,90 2.786,00

1.9 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Laranja 135 19,90 2.686,50

1.10 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Magenta 140 19,90 2.786,00

1.11 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Preto 250 19,90 4.975,00

1.12 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Rosa Chiclete 130 19,90 2.587,00

1.13 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Rosa Lírio 140 19,90 2.786,00

1.14 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Roxo Beterraba 140 19,90 2.786,00

1.15 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Verde Mata 140 19,90 2.786,00

1.16 Spray de Ɵnta para GraffiƟ  – Verde Neon 130 19,90 2.587,00

1.17 Spray de Ɵnta para GraffiƟ  – Vermelho Ferrari 140 19,90 2.786,00

1.18 Spray  de  Ɵnta  para  GraffiƟ  –  Vermelho
Malagueta 130 19,90 2.587,00

1.19 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Vermelho Sangue 140 19,90 2.786,00

1.20 Spray de Ɵnta para GraffiƟ – Violeta 130 19,90 2.587,00

1.21 Spray de Ɵnta para GraffiƟ - Marrom café 140 19,90 2.786,00

  TOTAL DO LOTE 01     59.998,50

 

LOTE
02 DISCRIMINAÇÃO QTD. UNIT. TOTAL



2.1 Ambulância  Avançada  Tipo  D  (UTE  -
Móvel) 4 1.616,00 6.464,00

  TOTAL DO LOTE 02     6.464,00

 

LOTE
03 DISCRIMINAÇÃO QTD. UNIT. TOTAL

6.1 Latas de Ɵnta 30 77,41 2.322,41

6.2 Corante 30 4,00 120,00

6.3 Rolo para pintura com bandeja 25 23,40 584,90

6.4 Fita Crepe 10 8,05 80,49

6.5 Epi´s Álcool em gel 500ml – 70% 100 18,00 1.800,00

6.6 Epi´s  Máscara  Descartável  de  Feltro –  Prevenção  de
contagio – COVID 19 100 4,10 410,00

6.7 Epi´s Luvas nitrílicas 100 5,32 531,88

6.8 Pulseiras em papel sintéƟco 150 0,40 60,00

6.9 Bicos para spray de Ɵnta graffiƟ - modelos  FAT CAP (500
unidades), NY (500 unidades) 1000 6,44 6.442,50

  TOTAL DO LOTE 03     12.352,18

Valor Total EsƟmado R$ 78.814,68 (setenta e oito mil, oitocentos e quatorze reais e
sessenta e oito centavos).

 ____________________________________________________________________

ANEXO III DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL Nº____/2021-SECEC,
NOS TERMOS DO PADRÃO 7/2002.

MINUTA

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes



O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA,  representada por _____________________,  na  qualidade de Secretário
de  Estado,  com  delegação  de  competência  prevista  na  Normas  de  Execução
Orçamentária,  Financeira  e  Contábil  do  Distrito  Federal e  a
empresa ______________________________ doravante  denominada  Contratada,
CNPJ  n.º ______________________,  com  sede
na _____________________________,  representada
por __________________________, na qualidade de representante legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital  ____/_____ (_________),  da
Proposta  de  Preços  ( __________), da  Lei  8.666/1993,  da Lei  federal  n°
10.520/2010, do  Decreto  federal  n°  10.024/2019  e  do  Decreto  distrital  n°
40.205/2019.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a aquisição de ________________________, consoante
especifica  o  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº_____/_____  (__________)  -
PREGÃO/SECEC  e  a Proposta  de  Preços  (__________), que  passam  a  integrar  o
presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma de Fornecimento

A  entrega  do  objeto  processar-se-á  de  forma  integral  em  ________, a  contar
_____________,   conforme  especificação  conƟda  no  Edital 
___/______(____________) e na Proposta de Preços _______________, facultada
sua  prorrogação  nas  hipóteses  previstas  no  Parágrafo  1º,  ArƟgo  57  da  Lei  nº
8.666/93,  devidamente  jusƟficada  por  escrito  e  previamente  autorizada  pela
autoridade competente para celebrar o contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor



5.1  –  O  valor  total  do  Contrato  é  de R$___________(___________), devendo  a
importância  de  R$__________(_______)  ser  atendida  à  conta  de  dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº ______ de
___________, enquanto  a parcela remanescente será custeada à conta de dotações
a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 

II – Programa de Trabalho: 

III – Natureza de Despesa: 

IV – Fonte de Recursos: 

6.2  –  O empenho  inicial  é  de R$__________(_____________), conforme Nota  de
Empenho  nº  2021NE00____,  emiƟda  em  _________/2021,  sob  o  evento  n.º
_______, na modalidade ______. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

O  pagamento  será  feito  de  acordo  com  as  Normas  de  Execução  Orçamentária,
Financeira e Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação
de  Nota  Fiscal,  liquidada  em  até  ______(_____) dias  de  sua  apresentação
devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo de Vigência

O Contrato terá vigência desde a sua assinatura até ____________. 

 

CLÁUSULA NONA – Da GaranƟa 



A garanƟa ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de GaranƟa,
anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA –  Da Responsabilidade do Distrito Federal

O  Distrito  Federal  responderá  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa  qualidade,
causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I  – até o quinto dia úƟl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários resultantes da execução do Contrato;

II –  comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais. 

11.2 – consƟtui obrigação da contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação do serviço;

11.3 -  a contratada responderá pelos danos causados pelos seus agentes;

11.4  –  a  contratada  se  obriga  a  manter  durante  a  execução  do  contrato,  em
compaƟbilidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração
de Termo AdiƟvo, com amparo no art. 65, da Lei 8.666/93, vedada a modificação do
objeto.

12.2  –  A  alteração  de  valor  contratual  decorrente  de  reajuste  de  preço,
compensação ou penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respecƟvo valor, dispensa
a celebração de aditamento.



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

13.1 O atraso injusƟficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do
Contrato, sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garanƟa
oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 87, da
Lei 8.666/93, facultada ao Distrito Federal em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2  A  contratada  que  não  cumprir  integralmente  as  obrigações  assumidas,
garanƟda  a  prévia  defesa,  fica  sujeita  às  sanções  estabelecidas  no  Decreto  nº
26.851/2006, conƟdo no Anexo XI deste edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Rescisão Amigável

14.1 O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes,
reduzida  a  termo no  processo  da  licitação,  desde  que  haja  conveniência  para  a
Administração, nos termos do art. 79, II da Lei 8.666/93.

14.2  A  rescisão  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a
termo no respecƟvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no
art.78 da Lei nº8.666/93, sujeitando-se a contratada às consequências determinadas
pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão  inscritos  em  Dívida  AƟva  e  cobrados  mediante  execução  na  forma  da
legislação perƟnente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

 



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Executor

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Cultura e Economia CriaƟva
designará um Executor para o Contrato que desempenhará as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – Da Publicação e do Registro

18.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia CriaƟva do Distrito  Federal,  na
Imprensa Oficial, até o quinto dia úƟl do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

18.2 A súmula do contrato será ainda publicada no Portal da Transparência de que
trata a Lei nº 4.990/2012, na forma estabelecida pela Lei nº 5.575/2015.

18.3 O registro do instrumento se dará no âmbito da própria Secretaria de Estado de
Cultura e Economia CriaƟva do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do Foro

Fica  eleito  o  Foro  de  Brasília,  Distrito  Federal,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas
relaƟvas ao cumprimento do presente Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate  à  Corrupção,  no  telefone  0800.6449060  (Decreto  nº  34.031/2012).
(Parecer nº 330/2014 – PROCAD/PGDF).

 

Brasília, ___ de _________ de 2021.

Pelo Distrito Federal:       

Pela Contratada: 



____________________________________________________________________

 

ANEXO IV PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

 

D E C L A R A Ç Ã O

Ref.: (idenƟficação da licitação)

.................................,  inscrito  no  CNPJ  no...................,  por  intermédio  de  seu
representante  legal  o(a)  Sr.  (a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de
IdenƟdade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a parƟr de quatorze anos, na condição de aprendiz (---).

............................................

(data)

............................................................

(representante)

(Observação: em caso afirmaƟvo, assinalar a ressalva acima)

 

____________________________________________________________________

 

ANEXO V PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC



M O D E L O

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

A  empresa  _______________________________________________________,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  no  ______________________,  sediada  no  endereço
____________________________,  telefone:  ______________________,  por
intermédio  do  seu  representante  legal  Sr.  (a).  _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira
de IdenƟdade no ______________ e do CPF no _____________________, DECLARA
que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para parƟcipação em
procedimentos  licitatórios,  bem  como  RESPONSABILIZA-SE  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances,  inclusive  os  atos  praƟcados  diretamente  ou  por  seu  representante,  nos
termos do Decreto Federal  no 5.450,  de  31/05/2007,  adotado no âmbito  do DF
através do Decreto no 25.966, de 23/06/2007.

Compromete-se,  ainda,  o  encaminhamento  da  presente  Declaração/Termo,
devidamente assinado, à CPL da Secretaria de Estado de Cultura, no prazo de 03
(três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Via N2 –
Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, Brasília-DF.

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

_____________________________

Representante Legal

 

Observações:  Preferencialmente  preencher  em  papel  Ɵmbrado  da  empresa  e
apresentar,  caso  não  cadastrado  no  SICAF,  toda  a  documentação  necessária  ao
cadastramento no “Portal Licitações”, tais como aquelas relaƟvas à:



I) habilitação jurídica, quando for o caso;

II) qualificação técnica;

III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso;

IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o
Fundo de GaranƟa de Tempo de Serviço – FGTS;

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e

VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII  do art.  7o da ConsƟtuição e no
inciso XVIII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993.

VII) CerƟdão NegaƟva perante a JusƟça do Trabalho ou CerƟdão PosiƟva com efeito
negaƟva. Lei Federal n° 12.440/2011.

____________________________________________________________________

ANEXO VI PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio
de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.  (a).........................................,  portador(a)  da
Carteira de IdenƟdade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA,
para  fins  legais,  sob as  penas  da lei,  de  que cumpre os  requisitos  legais  para  a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, insƟtuído pela
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu
art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42
a  49  da  referida  Lei  Complementar,  e  que  não  se  enquadra  nas  situações
relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

________________________________________________

Representante Legal

____________________________________________________________________



ANEXO VII

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

 

(NOME  DA  EMPRESA)  ___________________________________,CNPJ  nº
________________________,sediada______________________________________
____________________________________________________________,  declara,
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impediƟvos para a sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

 

_______________, _______ de ________________ de 2021.

_____________________________

Carimbo e Assinatura do Declarante

____________________________________________________________________

ANEXO VIII PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC

D E C L A R A Ç Ã O

 

DECLARO  a  não  ocorrência  de NEPOTISMO por  parte  da
empresa_________________________________________  –  CNPJ  nº
_________________________,  conforme Recomendação nº 152/2015-2ª  PJFEIS –
Promotoria de JusƟça de Fundações e EnƟdades de Interesse Social.

Por ser verdade, firmo a presente Declaração para que produza efeitos legais, ciente
de que em caso de inobservância da proibição, haverá suspensão de pagamentos até
que ocorra a regularização, sem prejuízo da responsabilização dos envolvidos.



 

Brasília, ____ de___________ de 2021.

 

Pela Empresa: _______________________________________________

 

____________________________________________________________________

 

ANEXO IX DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

A  empresa  ______________________________________________________,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  _________________,  sediada  no  endereço
________________________________,  telefone/fax  nº
_______________________________, por intermédio de seu representante legal Sr
(a).  ________  __________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de
IdenƟdade nº _______________________ e do CPF nº _____________________,
DECLARA para  fins  do  disposto  no  arƟgo  2º  da  Lei  Distrital  nº  4.770,  de  22  de
fevereiro de 2012, bem como, no Decreto Distrital nº 36.519 de 28 de maio de 2015,
que receberá, sem nenhum custo para a Contratante, bens, embalagens, recipientes
ou  equipamentos  inservíveis  e  não  reaproveitáveis  pela  administração  pública,
provenientes  do  objeto  do  Pregão  nº  ___/2020  –  SECEC,  e  que  dará  o  desƟno
legalmente  estabelecido  para  a  deposição  e  tratamento  adequado  de  dejetos  e
resíduos.

________________________________

(Data)



________________________________________________

Representante Legal

____________________________________________________________________

 

ANEXO X DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

. ÓRGÃO/ENTIDADE:____________________________________________________

. PROCESSO:__________________________________________________________

. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:____________________________________________

. NÚMERO DA LICITAÇÃO:________________________________________________

. LICITANTE:___________________________________________________________

. CNPJ/CPF:___________________________________________________________

. INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL:________________________________________

. REPRESENTANTE LEGAL:________________________________________________

. CPF:________________________________________________________________

 

A pessoa İsica ou jurídica acima idenƟficada, por intermédio de seu representante
legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa
declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Brasília, _____ de ______________________ de _______



_______________________________________________

Assinatura

____________________________________________________________________

ANEXO XI PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-SECEC

DAS PENALIDADES

 

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Publicação DODF 103, de 31/05/06 – Págs. 5 a 7.

Alterações:

Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 – DODF de 13/07/06.

Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06.

Decreto nº 35.831, de 19/09/2014 – DODF de 22/09/14.

Decreto nº 36.974, de 11/12/2015 – DODF de 14/12/15.

Regula a aplicação de sanções administraƟvas previstas nas Leis Federais nos 8.666,
de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos), e 10.520, de
17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
arƟgo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto
nos arƟgos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art.
7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68
da  Lei  Federal  n°  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  e  ainda,  a  centralização  de
compras insƟtuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as
competências  insƟtuídas  pela Lei  Distrital  n°  3.167,  de  11  de  julho  de  2010,
DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - SEÇÃO I



Disposições Preliminares

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriƟva de direitos pelo
não comprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto
nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7°
da  Lei  Federal  n°  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  obedecerá,  no  âmbito  da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito
Federal, às normas estabelecidas no presente decreto.

nova redação dada ao caput do art.  1º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 -
DODF de 13/07/06.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriƟva de direitos pelo
não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto
nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art.
7o da Lei  Federal  no 10.520,  de  17 de julho de 2002,  obedecerá,  no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito
Federal, às normas estabelecidas no presente Decreto.”;

nova redação dada ao caput do art. 1º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriƟva de direitos pelo
não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto
nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº  8.666, de 21 de junho de 1993, e no art.
7º  da Lei  Federal  no 10.520,  de  17  de julho de 2002,  obedecerá,  no âmbito  da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito
Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo  único.  As  disposições  deste  Decreto  aplicam-se  também  aos  ajustes
efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a
legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais,
até o limite máximo global  mensal  estabelecido no art.  24,  incisos  I  e  II,  da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2°
da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções AdministraƟvas



Art.  2°  As  licitantes  que não cumprirem integralmente as  obrigações contratuais
assumidas, garanƟda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

nova redação dada ao caput do art. 2º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art.  2o  As  licitantes  e/ou  contratadas  que  não  cumprirem  integralmente  as
obrigações assumidas, garanƟda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de parƟcipação em licitação, e impedimento de contratar
com a Administração do Distrito Federal:

a)  para  o  licitante e/ou contratado através  da  modalidade pregão presencial  ou
eletrônico  que,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo
não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciado do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no  contrato  e  das  demais  cominações  legais,  aplicadas  e  dosadas  segundo  a
natureza e a gravidade da falta comeƟda;

nova redação dada à alínea “a” do inciso iii do art. 2º pelo Decreto nº 27.069, de
14/08/2006 – DODF de 15/08/06.

a)  para  a  licitante  e/ou  contratada  através  da  modalidade  pregão  presencial  ou
eletrônico  que,  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo
não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no  contrato  e  das  demais  cominações  legais,  aplicadas  e  dosadas  segundo  a
natureza e a gravidade da falta comeƟda;



b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de
1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada
segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda.

nova  redação  dada  à  alinea  “b”  do inciso  iii  art.  2º  pelo Decreto  nº  27.069,  de
14/08/2006 – DODF de 15/08/06.

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois)
anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda.

IV  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos
prejuízos  resultantes  e  após  decorrido o  prazo da sanção aplicada  com base no
inciso anterior.

nova redação dada inciso iv  do art.  2º  pelo Decreto nº 27.069,  de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

IV  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  pelos
prejuízos  resultantes  e  após  decorrido o  prazo da sanção aplicada  com base no
inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste arƟgo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no
respecƟvo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

nova  redação  dada  ao  parágrafo  único  art.  2º  pelo Decreto  nº  27.069,  de
14/08/2006 – DODF de 15/08/06.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste arƟgo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no
respecƟvo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.”

SUBSEÇÃO I



Da Advertência

Art.  3°  A  advertência  é  o  aviso  por  escrito,  emiƟdo  quando  o  licitante  e/ou
contratado descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

nova redação dada ao caput do art. 3º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art.  3º  A  advertência  é  o  aviso  por  escrito,  emiƟdo  quando  a  licitante  e/ou
contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento
da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de
licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o
órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou parƟcipante do Sistema
de  Registro  de  Preços,  se  o  descumprimento  da  obrigação  ocorrer  na  fase  de
execução contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou
assinar o contrato.

nova redação dada ao inciso iii do art. 3º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 -
DODF de 13/07/06.

II  -  pelo  ordenador  de despesas  do  órgão  contratante se o  descumprimento  da
obrigação ocorrer na fase de execução contratual,  entendida desde a recusa em
reƟrar a nota de empenho ou assinar o contrato.

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso
injusƟficado na  entrega ou  execução  do  contrato,  e  será  aplicada  nos  seguintes
percentuais:

nova redação dada ao caput do art.  4º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 -
DODF de 13/07/06.



Art.  4º  A  multa  é  a  sanção  pecuniária  que  será  imposta  ao  contratado,  pelo
ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injusƟficado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

nova redação dada ao caput do art. 4º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador
de despesas do órgão contratante, por atraso injusƟficado na entrega ou execução
do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I  -  0,33% (trinta  e  três  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso:.

nova redação dada ao inciso  i  do  art.  4º  pelo decreto nº  35.831,  de  19/09/14 –
DODF de 22/09/14.

I  -  0,33% (trinta  e  três  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega de
material  ou  execução  de  serviços,  calculado  sobre  o  montante  das  parcelas
obrigacionais  adimplidas  em  atraso,  até  o  limite  de  9,9%  (nove  inteiros  e  nove
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

nova redação dada ao inciso Ii  do art.  4º  pelo decreto nº 35.831,  de 19/09/14 –
DODF de 22/09/14.

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional,
e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação
contratada;



III  -  5% (cinco por  cento) sobre o valor total  do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos
incisos I e II deste arƟgo;

IV -  15% (quinze por cento) em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em
assinar  o  contrato  ou  reƟrar  o  instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo
estabelecido pela  Administração,  recusa  parcial  ou total  na  entrega do material,
recusa  na  conclusão  do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de  empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

nova redação dada ao inciso v do art. 4º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006  -
DODF de 13/07/06.

V  -  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato/nota  de  empenho,  pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

nova redação dada ao inciso v do art.  4º pelo decreto nº 35.831,  de 19/09/14 –
DODF de 22/09/14.

V -  até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples aposƟlamento contratual, na forma do
art.  65,  §  8º,  da  Lei  nº  8.666,  de  193  e  será  executada  após  regular  processo
administraƟvo, oferecido ao contratado a oportunidade de defesa prévia, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da noƟficação, nos termos do § 3o
do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

nova redação dada ao § 1º do art. 4º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF
de 15/08/06.

§ 1º A multa será formalizada por simples aposƟlamento contratual, na forma do
art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular
processo administraƟvo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da noƟficação, nos termos
do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte
ordem:



I - mediante desconto no valor da garanƟa depositada do respecƟvo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

nova  redação  dada  ao  inciso  ii  do  §  1º  do  art.  4º  pelo Decreto  nº  27.069,  de
14/08/2006 – DODF de 15/08/06.

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administraƟvo ou judicial de execução.

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garanƟas, o seu
valor será atualizado, a parƟr da data da aplicação da penalidade, pela variação do
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

nova redação dada ao § 2º do art. 4º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF
de 13/07/06.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garanƟa prestada, além da perda
desta,  responderá o  contratado pela  sua diferença,  devidamente atualizada pelo
Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

nova redação dada ao § 2º do art. 4º pelo Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF
de 15/08/06.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garanƟa prestada, além da perda
desta,  responderá  à  contratada  pela  sua diferença,  devidamente  atualizada  pelo
Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parƟr
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se
dia de expediente normal na reparƟção interessada, ou no primeiro dia úƟl seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respecƟvos custos de
cobrança.



§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulaƟvamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta comeƟda, consoante o previsto no Parágrafo único
do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão
ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jusƟficado interesse da unidade
contratante em admiƟr atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na
forma do inciso II do caput deste arƟgo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste arƟgo não se aplica nas
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Acrescentado o art. 4-a pelo decreto nº 36.974, de 11/12/15 – DODF de 14/12/15.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações
previstas  na  Lei  Federal  nº  12.232,  de  29  de  abril  de  2010,  nos  seguintes
percentuais:

I  -  0,33% (trinta  e  três  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega de
material  ou  execução  de  serviços,  calculado  sobre  o  montante  das  parcelas
obrigacionais  adimplidas  em  atraso,  até  o  limite  de  9,9%  (nove  inteiros  e  nove
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional,
e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação
contratada;

III  -  1% (um por cento)  do valor  do contrato em caso de recusa injusƟficada do
adjudicatário  em  assinar  o  termo  contratual  dentro  do  prazo  estabelecido  pela
Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão
contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o
valor  da  dotação  orçamentária  que  reste  executar,  o  que  for  menor,  pelo



descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos
I e II.

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a parƟcipação de
contratado  em  licitações  e  o  impede  de  contratar  com  a  Administração,  e,  se
aplicada  em  decorrência  de  licitação  na  modalidade  pregão,  ainda  suspende  o
registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, insƟtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a
suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
de acordo com os prazos a seguir:

nova redação dada ao caput do art. 5º pelo  Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 -
DODF de 13/07/06.

Art.  5°  A  suspensão  é  a  sanção  que  impede  temporariamente  o  fornecedor  de
parƟcipar  de  licitações  e  de  contratar  com  a  Administração,  e,  se  aplicada  em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral
do  licitante  e/ou  contratado,  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Distrito  Federal,
insƟtuído  pelo Decreto  nº  25.966,  de  23  de  junho  de  2005,  e  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF,  de  acordo  com  os  prazos  a
seguir:

nova redação dada ao caput do art. 5º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art.  5º  A  suspensão  é  a  sanção  que  impede  temporariamente  o  fornecedor  de
parƟcipar  de  licitações  e  de  contratar  com  a  Administração,  e,  se  aplicada  em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral
da  licitante  e/ou  contratada  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Distrito  Federal,
insƟtuído  pelo Decreto  nº  25.966,  de  23  de  junho  de  2005,  e  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF,  de  acordo  com  os  prazos  a
seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiƟda pela
Subsecretaria  de  Compras  e  Licitações,  ou  pelo  órgão  integrante  do  Sistema de
Registro de Preços, a empresa permanecer inadimplente;



nova redação dada ao inciso i do art. 5º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiƟda pela
Subsecretaria  de  Compras  e  Licitações  -  SUCOM,  ou  pelo  órgão  integrante  do
Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial
ou eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a
licitante  deixar  de  entregar,  no  prazo  estabelecido  no  edital,  os  documentos  e
anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia autenƟcada, de forma definiƟva;

nova redação dada ao inciso ii do art. 5º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 -
DODF de 13/07/06.

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial
ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital,
os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória,
ou, em original ou cópia autenƟcada, de forma definiƟva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
objeƟvando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

c)  receber  qualquer  das  multas  previstas  no  arƟgo  anterior  e  não  efetuar  o
pagamento; a reabilitação de dará com o pagamento.

nova redação dada à alinea “c” do inciso iv do art. 5º pelo Decreto nº 26.993, de
12/07/2006 - DODF de 13/07/06.

c)  receber  qualquer  das  multas  previstas  no  arƟgo  anterior  e  não  efetuar  o
pagamento.



§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da
obrigação  ocorrer  no  âmbito  do  procedimento  licitatório,  e,  em se  tratando  de
licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o
órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou parƟcipante do Sistema de
Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

nova  redação  dada  ao  inciso  ii  do  §  1º  do  art.  5º  pelo Decreto  nº  26.993,  de
12/07/2006 - DODF de 13/07/06.

II  -  o  ordenador  de  despesas  do  órgão  contratante,  se  o  descumprimento  da
obrigação ocorrer na fase de execução contratual,  entendida desde a recusa em
reƟrar a nota de empenho ou assinar o contrato.

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
produzirá os seguintes efeitos:

nova redação dada ao § 2º do art. 5º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF
de 13/07/06.

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em
se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de
compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços, implicará na
suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/enƟdades subordinados à Lei
Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou parƟcipante
do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota
de  empenho  ou  assinar  o  contrato,  implicará  na  suspensão  perante  o  órgão
sancionador.



§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali  previstas forem praƟcadas no âmbito dos procedimentos
derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art.  6°  A declaração de inidoneidade será aplicada pelo  Secretário de Estado de
Fazenda, à vista dos moƟvos informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações.

nova redação dada ao caput do art. 6º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art. 6º  A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou
autoridade  equivalente  do  órgão  de  origem,  à  vista  dos  moƟvos  informados  na
instrução processual.

§  1°  A  declaração  de  inidoneidade  prevista  neste  arƟgo  permanecerá  em  vigor
enquanto  perdurarem os  moƟvos que  determinaram a punição ou até  que  seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  a  aplicou,  e  será
concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos
resultantes  de  sua  conduta  e  após  decorrido  o  prazo  de  até  dois  anos  de
sancionamento.

nova redação dada ao § 1º do art.  6º pelo  Decreto nº 26.993,  de 12/07/200 6-
DODF de 13/07/06.

§  1º  A  declaração  de  inidoneidade  prevista  neste  arƟgo  permanecerá  em  vigor
enquanto  perdurarem os  moƟvos que  determinaram a punição ou até  que  seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  a  aplicou,  e  será
concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

nova redação dada ao § 1º  do art.  6º pelo  Decreto nº 27.069,  de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

§  1º  A  declaração  de  inidoneidade  prevista  neste  arƟgo  permanecerá  em  vigor
enquanto  perdurarem os  moƟvos que  determinaram a punição ou até  que  seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  a  aplicou,  e  será



concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua exƟnção será publicada no Diário Oficial
do Distrito  Federal,  e  seus  efeitos  serão extensivos  a  todos os  órgãos/enƟdades
subordinadas  ou  vinculadas  ao  Poder  ExecuƟvo  do  Distrito  Federal,  e  à
Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

nova redação dada ao § 2º  do art.  6º pelo  Decreto nº 27.069,  de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

§ 2º  A declaração de inidoneidade e/ou sua exƟnção será publicada no Diário Oficial
do Distrito  Federal,  e  seus  efeitos  serão extensivos  a  todos os  órgãos/enƟdades
subordinadas  ou  vinculadas  ao  Poder  ExecuƟvo  do  Distrito  Federal,  e  à
Administração Pública, consoante dispõe o art.  87,  IV, da Lei  nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.”

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art.  7°  As  licitantes  que apresentarem documentos fraudulentos,  adulterados ou
falsificados,  ou  que  por  quaisquer  outros  meios  praƟcarem  atos  irregulares  ou
ilegalidades  para  obtenção  no  registro  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Distrito
Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às
seguintes penalidades:

I  -  suspensão temporária do cerƟficado de registro cadastral  ou da obtenção do
registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade
dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III - aplicam-se a este arƟgo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

fica  acrescentado  o  parágrafo  único  ao  art.  6º  pelo  Decreto  nº  27.069,  de
14/08/2006 – DODF de 15/08/06.

Parágrafo único. Aplicam-se a este arƟgo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º
deste Decreto.”



fica revogado o inciso iii do art. 7º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de
13/07/06.

Art.  8°  As  sanções  previstas  nos  arts.  5º  e 6º  poderão também ser  aplicadas  às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais
nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

nova redação dada ao caput do art. 8º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art.  8º  As sanções previstas nos  arts.  5º  e 6º poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais
nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praƟcado atos ilícitos, visando frustrar os objeƟvos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em
virtude de atos ilícitos praƟcados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da respecƟva noƟficação.

nova redação dada ao caput do art. 9º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da respecƟva noƟficação.

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praƟcou o
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste



caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento,  e  considerar-se-ão  os  dias  consecuƟvos,  exceto
quando for explicitamente disposto em contrário; só se iniciam e vencem os prazos
referidos neste arƟgo em dia de expediente no órgão ou na enƟdade.

nova redação dada ao § 2º do art. 9º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF
de 13/07/06.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento,  e  considerar-se-ão  os  dias  consecuƟvos,  exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.

fica acrescentado o § 3º do art. 9º pelo Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 - DODF de
13/07/06.

§ 3° Os prazos referidos neste arƟgo só se iniciam e vencem em dia de expediente
no órgão ou na enƟdade.

fica revogado o § 3º do art. 9º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de
15/08/06.

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento
da fase recursal,  a aplicação da sanção será formalizada por despacho moƟvado,
cujo  extrato deverá  ser  publicado no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal,  devendo
constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro
da Receita Federal.

fica acrescentado o §4º mediante renumeração do §3º pelo Decreto nº 26.993, de
12/07/2006 - DODF de 13/07/06.



§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento
da fase recursal,  a aplicação da sanção será formalizada por despacho moƟvado,
cujo  extrato deverá  ser  publicado no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal,  devendo
constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro
da Receita Federal.

§  4°  Após  o  julgamento  do(s)  recurso(s),  ou  transcorrido  o  prazo  sem  a  sua
interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua
imediata  divulgação no síƟo www.fazenda.df.gov.br,  inclusive  para  o  bloqueio  da
senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações
e  Registro  de  Preços  do  Distrito  Federal  -  e-compras,  e  aos  demais  sistemas
eletrônicos  de  contratação  manƟdos  por  órgãos  ou  enƟdades  da  Administração
Pública do Distrito Federal.

fica acrescentado o §5º mediante renumeração do §4º pelo Decreto nº 26.993, de
12/07/2006 - DODF de 13/07/06.

§  5°  Após  o  julgamento  do(s)  recurso(s),  ou  transcorrido  o  prazo  sem  a  sua
interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua
imediata  divulgação no síƟo www.fazenda.df.gov.br,  inclusive  para  o  bloqueio  da
senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações
e  Registro  de  Preços  do  Distrito  Federal  -  e-compras,  e  aos  demais  sistemas
eletrônicos  de  contratação  manƟdos  por  órgãos  ou  enƟdades  da  Administração
Pública do Distrito Federal.

§ 5o Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal
as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se
formalizam por meio de simples aposƟlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº
8.666, de 1993.

fica acrescentado o §6º mediante renumeração do §5º pelo Decreto nº 26.993, de
12/07/2006 - DODF de 13/07/06.



§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal
as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se
formalizam por meio de simples aposƟlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº
8.666, de 1993.

nova redação dada § 6º do art. 9º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF
de 15/08/06.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal
as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se
formalizam por meio de simples aposƟlamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.”

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do
prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este
Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e
danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/
ou contratuais.

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este
Decreto, incluir os percentuais relaƟvos a multas, e as propostas comerciais deverão
mencionar expressamente a concordância do proponente aos seus termos.

Nova redação dada ao caput do art. 12º pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este
Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.”



Fica  acrescentado  o  art.  13  pelo Decreto  nº  26.993,  de  12/07/2006 -  DODF  de
13/07/06.

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo
ordenador  de  despesas  do  órgão  contratante,  inclusive  nos  casos  em  que  o
descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços.

Fica acrescentado o art.  14º pelo  Decreto  nº  27.069,  de  14/08/2006 – DODF de
15/08/06.

Art.  14.  Os  prazos  referidos  neste  Decreto  só  se  iniciam  e  vencem  em  dia  de
expediente no órgão ou na enƟdade.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Fica renumerado o  art. 13 para art.  14 pelo Decreto nº 26.993,  de 12/07/2006 -
DODF de 13/07/06.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Fica renumerado o art.  14 para art. 15 pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Fica renumerado o  art. 14 para art.  15 pelo Decreto nº 26.993,  de 12/07/2006 -
DODF de 13/07/06.

Art. 15. Revogam-se as disposições contrário.

Fica renumerado o art.  15 para art. 16 pelo  Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 –
DODF de 15/08/06.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA


